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PORTARIA Nº 671, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994


Estabelece requisitos para a outorga de autorização para o funcionamento de empresas brasileiras de navegação de longo curso, de cabotagem e de apoio marítimo e portuário, e dá outras providências.


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 81 e seguintes da Lei nº 5.025, de 10 de junho de 1966, no artigo 1º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.143, de 30 de dezembro de 1970, na Lei nº 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, no artigo 16, IV, da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, e nos Decretos nº 502, de 23 de abril de 1992, e nº 731, de 25 de janeiro de 1993, considerando que:


I – por imperativo constitucional compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de transporte aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites do Estado ou Território;


II – deve haver predominância dos armadores nacionais e embarcações de bandeira e registro brasileiros e do país importador ou exportador;


III – entende-se por empresa brasileira de navegação a pessoa jurídica autorizada pelo Ministério dos Transportes a explorar serviços de transportes aquaviários em embarcações próprias ou afretadas;


IV – as empresas brasileiras de navegação devem dispor de embarcações adequadas à exploração do transporte marítimo, próprias ou afretadas;


V – o afretamento é desejável para garantir capacidade de transporte transitória às empresas de navegação;


VI – o desenvolvimento do transporte marítimo é fator de fomento à indústria de construção naval;


VII – o crescimento da indústria de construção naval para a produção de preço do navio, que é o fator de capital mais importante do transporte marítimo, compatível com a geração de empregos e redução de fretes;


VIII – o atual montante dos recursos provenientes do Fundo de Marinha Mercante não permitirá o crescimento da tonelagem de porte bruto da frota mercante brasileira, em nível adequado para o atendimento da demanda a curto e médio prazos;


IX – os setores de transporte marítimo e de construção naval são geradores de empregos e de renda;


X – a competitividade no transporte marítimo é fator de redução de fretes e, conseqüentemente, de incremento do nosso comércio internacional, resolve:


Art. 1º	A outorga de autorização para o funcionamento de empresas de navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo e portuário, compreendendo a exploração dos respectivos serviços de transporte, reger-se-á por esta Portaria.


Art. 2º	A organização, a coordenação, a outorga e a fiscalização de exploração dos serviços cabe ao Departamento de Marinha Mercante da Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes, sem prejuízo das competências dos demais órgãos da Administração Federal.


Art. 3º	Para os fins desta Portaria considera-se:


I – navegação mercante: termo genérico utilizado para caracterizar a exploração de serviços de transporte aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;


II – classe de navegação: são as subdivisões do transporte marítimo de que trata esta Portaria, classificadas em longo curso, cabotagem, apoio marítimo e portuário;


III – atividades pertinentes às classes de navegação:


a) longo curso e cabotagem: transporte de passageiros, carga geral, granel sólido e granel líquido;


b) apoio marítimo e portuário: transporte de passageiros, de práticos e de cargas, e reboque;


IV – empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica autorizada a explorar serviços de transporte aquaviário, com embarcações próprias ou afretadas, adequadas ao transporte marítimo;


V – navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e portos estrangeiros, utilizando a via marítima ou a via marítima e as vias navegáveis interiores;


VI – navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território brasileiro, utilizando a via marítima ou via marítima e as vias navegáveis interiores;


VII – navegação de apoio marítimo portuário: a realizada em áreas marítimas, portuárias marítimas, fluviais ou lacustres, nas atividades de navegação mercante destinadas a apoiar as operações na zona econômica exclusiva, dos portos organizados ou de instalações portuárias privadas localizadas fora da área do porto  organizado.


Art. 4º	A autorização para o funcionamento de empresa de navegação, compreendendo a outorga para exploração dos correspondentes serviços, por classe de navegação, obriga a empresa autorizada a submeter-se aos princípios da livre concorrência e da prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários.


Parágrafo único.	Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.


Art. 5º	Na aplicação desta Portaria observar-se-ão as normas expressas na legislação que regula a repressão ao abuso do poder econômico e à defesa da concorrência e do consumidor.


Art. 6º	A autorização de que trata esta Portaria não terá caráter de exclusividade e será formalizada mediante ato unilateral do Poder Público, de caráter precário e discricionário, e observará o disposto nas leis, nas normas regulamentares pertinentes e, quando for o caso, nos tratados, convenções e acordos internacionais, enquanto vincularem a República Federativa do Brasil.


Parágrafo único.	Observado o disposto neste artigo, a autorização habilita a empresa de navegação a explorar quaisquer serviços ou atividades de transporte aquaviário na correspondente classe de navegação, salvo o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no País, em razão do monopólio instituído no art. 177, IV, da Constituição.


Art. 7º	É assegurado, a qualquer interessado, o acesso a informações e a obtenção de certidões e cópias de quaisquer atos, decisões, despachos ou pareceres relativos a autorização de que trata esta Portaria.


Art. 8º	Incumbe à empresa de navegação a execução dos serviços delegados, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao Poder Público, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo Departamento de Marinha Mercante exclua ou atenue essa responsabilidade.


Art. 9º	É vedada a transferência da autorização, bem como do controle acionário da empresa autorizada, sem prévia anuência do Departamento de Marinha Mercante.


Art. 10.	A pessoa jurídica interessada em funcionar como empresa de navegação e explorar serviços de transporte aquaviário numa das classes de navegação previstas nesta Portaria deverá requerer ao Departamento de Marinha Mercante a competente autorização para explorar o serviço.


§ 1º	No requerimento deverão constar as seguintes informações:


I – classe de navegação de interesse da requerente;


II – características operacionais do serviço pretendido;


III – características e identificação das embarcações a serem utilizadas para o início da exploração dos serviços.


§ 2º	Só será deferido o requerimento da pessoa jurídica que atenda às seguintes exigências:


I – ser empresa brasileira de capital nacional, assim entendida aquela constituída sob as leis brasileiras, que tenha sua sede e administração no País, e cujo controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidade de direito público interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades;


II – disponha de embarcação ou embarcações de sua propriedade, de registro brasileiro, adequadas à exploração da atividade de navegação pretendida, ressalvado o disposto no art. 12 desta Portaria, sendo excepcionadas desta exigência as empresas dedicadas exclusivamente à atividade de transporte de passageiros exercida a título de cruzeiro turístico marítimo.


III – disponha de instalações, recursos técnicos e humanos compatíveis com o nível do serviço pretendido;


IV – possua capital mínimo realizado, correspondente a:


a) 6.500.000 UFIRs (seis milhões e quinhentos mil unidades fiscais de referência), para a classe de navegação de longo curso;


b) 3.500.000 UFIRs (três milhões e quinhentos mil unidades fiscais de referência), para a classe de navegação de cabotagem;


c) 35.000 UFIRs (trinta e cinco mil unidades fiscais de referência), para a classe de navegação de apoio marítimo e portuário;


Art. 11.	Para efeito de comprovação de atendimento dos requisitos exigidos no § 2º do artigo anterior a pessoa jurídica interessada deverá instruir o requerimento com os seguintes documentos relativos a:


I – habilitação jurídica:


a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;


b) cédula de identidade dos administradores e, no caso de sociedades por ações, dos membros do respectivo Conselho Fiscal;


c) estrutura do capital social, acompanhada de quadro dos acionistas;


II – habilitação técnica:


a) certificado de registro de armador, expedido pelo Tribunal Marítimo;


b) certificado de registro de propriedade das embarcações, ou inscrição na Capitania dos Portos para as embarcações de arqueação bruta inferior a 20 (vinte), ressalvado o disposto no art. 12 desta Portaria;


c) manifestação da EMBRATUR – Instituto Brasileiro de Turismo, para a pessoa jurídica interessada em explorar transporte de natureza turística;


d) estudo econômico da rentabilidade prevista na atividade econômica pretendida;


e) relação das instalações e dos equipamentos a serem utilizados na exploração do serviço;


f) quadro demonstrativo dos recursos humanos disponíveis para a execução da atividade;


III – qualificação econômico-financeira:


a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da requerente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela variação da UFIR quando encerrados a mais de 2 (dois) meses da data do requerimento ou, para as empresas recém constituídas, comprovante de atendimento da exigência do capital mínimo realizado, a que refere o inciso IV do § 2º do art. 10 desta Portaria;


b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da requerente;


IV – regularidade fiscal:


a) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC;


b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativas à sede da requerente, pertinente ao ramo de atividade pretendida;


c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da requerente;


d) prova de regularidade relativa à seguridade social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais previstos por lei.


Parágrafo único.	Os documentos exigidos neste artigo poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário do Departamento de Marinha Mercante ou publicação em órgão da imprensa oficial.


Art. 12.	A autorização para funcionamento de empresa brasileira de navegação mediante afretamento poderá ser outorgada à pessoa jurídica que não disponha de navio próprio, que se enquadre em uma das seguintes condições alternativas:


I – possua contrato de afretamento de navio de bandeira brasileira;


II – possua contrato de afretamento de navio estrangeiro, a casco nu, pelo prazo mínimo de cinco anos;


III – possua contrato de financiamento em eficácia para construção de embarcação;


IV – tenha obtido prioridade da Comissão Diretora do Fundo de Marinha Mercante para construção de embarcação;


§ 1º	A pessoa jurídica, enquanto enquadrada nos incisos III e IV deste artigo, poderá afretar navio estrangeiro.


§ 2º	A pessoa jurídica enquadrada no inciso IV terá sua autorização limitada ao prazo de doze meses, contados a partir da data de concessão da prioridade.


Art. 13.	A empresa brasileira de navegação deverá manter em tráfego, em caráter permanente, pelo menos uma embarcação própria de registro brasileiro, salvo nas situações previstas no artigo anterior.


Art. 14.	Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações do usuário dos serviços de transportes aquaviários:


I – receber serviço adequado;


II – receber do Departamento de Marinha Mercante e da empresa de navegação informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos;


III – manter e utilizar o serviço com liberdade de escolha;


IV – levar ao conhecimento do órgão de fiscalização as irregularidades de que tenha conhecimento, referentes ao serviço delegado.


Parágrafo único.	As sugestões e reclamações dos usuários a respeito dos serviços serão recebidas pela fiscalização nos órgãos regionais ou da administração central do Ministério dos Transportes.


Art. 15.	Incumbe ao Departamento de Marinha Mercante:


I – fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço;


II – aplicar as penalidades regulamentares;


III – cancelar a autorização;


IV – fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço;


V – zelar pela boa qualidade do serviço, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários;


VI – estimular o aumento da qualidade e da produtividade, a preservação do meio-ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço.


Parágrafo único.	No exercício da fiscalização do serviço o Departamento de Marinha Mercante terá acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da empresa de navegação.


Art. 16.	Incumbe à empresa de navegação:


I – prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Portaria e nas normas legais e regulamentares aplicáveis;


II – manter em dia o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação do serviço;


III – prestar contas da gestão do serviço, conforme for definido em ato do Diretor do Departamento de Marinha Mercante;


IV – cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares do serviço;


V – permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis;


VI – zelar pela manutenção dos bens utilizados na prestação do serviço.


Art. 17.	Considerar-se-ão como indicadores de boa qualidade dos serviços prestados:


I – as condições de segurança, conforto e higiene das embarcações e instalações vinculadas ao serviço;


II – o cumprimento das condições de continuidade, pontualidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na prestação do serviço;


III – a garantia de integridade das cargas e passageiros transportados;


IV – o desempenho profissional do pessoal alocado à prestação do serviço;


V – o índice de acidentes;


VI – o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis.


Parágrafo único.	O Departamento de Marinha Mercante procederá o controle permanente da qualidade dos serviços, inclusive valendo-se da realização de auditorias, especialmente para avaliação de boa qualidade dos serviços prestados e da capacidade técnico-operacional da empresa de navegação.


Art. 18.	As infrações às disposições desta Portaria, bem como as normas legais ou regulamentares sujeitarão o infrator, conforme a natureza da falta, às seguintes penalidades, aplicadas pelo Diretor do Departamento de Marinha Mercante:


I – multa;


II – declaração de inidoneidade; ou


III – cancelamento da autorização.


Art. 19.	Cometidas, simultaneamente, duas ou mais infrações de natureza diversa, aplicar-se-á a penalidade correspondente a cada uma.


Art. 20.	A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.


Art. 21.	As multas serão aplicadas sempre que a empresa de navegação, por si, seus agentes ou prepostos, infringir qualquer dispositivo de norma legal ou regulamentar atinente à execução do serviço autorizado, ou, ainda, descumprir decisão ou notificação do Departamento de Marinha Mercante, observada a gradação prevista no art. 2º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.143, de 1970.


Art. 22.	A aplicação da penalidade de multa terá início com a expedição de auto de infração, lavrado no momento em que esta for constatada, e conterá:


I – o nome da empresa de navegação;


II – a identificação do serviço e da embarcação, quando for o caso;


III – o local, a data e a hora da infração;


IV – a designação do infrator;


V – a infração cometida e o dispositivo legal ou regulamentar violado;


VI – a assinatura do autuante e a sua qualificação.


§ 1º	A lavratura do auto far-se-á em pelo menos duas vias de igual teor, devendo o infrator ou seu proposto apor o “ciente” na segunda via.


§ 2º	Na impossibilidade de ser obtido o “ciente” ou recusando o infrator ou seu proposto a assiná-lo o autuante consignará o fato no auto.


§ 3º	Lavrado, o auto não poderá ser inutilizado nem sustada sua tramitação, devendo o autuante remetê-lo ao Diretor do Departamento de Marinha Mercante, ainda que haja incorrido em erro ou engano no preenchimento, hipótese em que prestará as informações necessárias à sua correção.


§ 4º	O auto de infração será registrado no Departamento de Marinha Mercante, dele dando-se conhecimento ao infrator, antes de aplicada a penalidade correspondente.


§ 5º	É assegurado ao infrator o direito de defesa, devendo exercitá-lo dentro do prazo de dez dias úteis, contados da data do recebimento  da correspondente intimação.


§ 6º	O Diretor do Departamento de Marinha Mercante estabelecerá os procedimentos para o recolhimento das multas previstas nesta Portaria.


§ 7º	O valor da multa será atualizado em conformidade com a variação mensal do Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM, entre o mês da lavratura do auto de infração e o mês do seu efetivo recolhimento.


§ 8º	A instrução do processo será realizada por Comissão Permanente constituída de, pelo menos, três servidores designados em portaria do Diretor de Marinha Mercante, a qual apurará os fatos e proporá sobre a aplicação de multa.


§ 9º	Ultimada a instrução, será expedida notificação à empresa de navegação para, no prazo de trinta dias:


I – efetuar o recolhimento da multa;


II – apresentar pedido de reconsideração ou recurso.


Art. 23.	A penalidade de declaração de inidoneidade da empresa de navegação aplicar-se-á nos casos de:


I – permanência, em cargo de sua direção ou gerência, de diretor ou sócio-gerente condenado pela prática de crime de peculato, concussão, corrupção, prevaricação, contrabando e descaminho, bem assim contra a economia popular e a fé pública;


II – apresentação de informações ou dados falsos, em proveito próprio ou alheio.


Parágrafo único.	A declaração de inidoneidade importará no cancelamento da autorização.


Art. 24.	A inexecução, total ou parcial, dos serviços delegados acarretará, a critério exclusivo do Departamento de Marinha Mercante, o cancelamento da autorização, ou aplicação das demais penalidades a que se refere o art. 18 desta Portaria.


§ 1º	O cancelamento poderá ser declarado pelo Diretor do Departamento de Marinha Mercante quando:


I – a empresa de navegação:


a) descumprir disposições legais ou regulamentares concernentes a prestação do serviço;


b) paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior;


c) perder as condições econômicas técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço;


d) não cumprir, nos devidos prazos, as penalidades impostas por infrações; ou


e) não atender intimação para regularizar a prestação do serviço; ou


II – for constatado:


a) no período de doze meses, a aplicação de multa à empresa de navegação, por três vezes; ou


b) elevado índice de acidentes, aos quais a empresa de navegação, ou seus prepostos, hajam dado causa.


§ 2º	O cancelamento da autorização deverá ser precedido da verificação da inadimplência da empresa de navegação em processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.


§ 3º	Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à empresa de navegação os descumprimentos referidos no § 1º deste artigo, dando-se-lhe um prazo de quinze dias úteis para corrigir as falhas e transgressões apontadas, findo o qual, não tendo sido sanadas completamente as irregularidades, nova, idêntica e única comunicação será feita, concedendo o mesmo prazo para o enquadramento da empresa referida.


§ 4º	Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, o cancelamento da autorização será declarado por portaria do Diretor do Departamento de Marinha Mercante.


§ 5º	Declarado o cancelamento da autorização não resultará para o Poder Público qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da empresa de navegação.


Art. 25.	Das penalidades aplicadas e das decisões proferidas em procedimentos relativos aos serviços de que trata esta Portaria poderá a empresa de navegação interpor:


I – Pedido de reconsideração;


II – recurso.


§ 1º	O pedido de reconsideração será dirigido uma única vez à autoridade que aplicou a penalidade ou proferiu a decisão.


§ 2º	Das decisões nos pedidos de reconsideração caberá recurso ao Diretor do Departamento de Marinha Mercante ou, se dele a decisão, ao Secretário de Produção do Ministério dos Transportes.


§ 3º	O pedido de reconsideração e o recurso deverão ser interpostos no prazo de quinze dias úteis, contados do recebimento da notificação ou da data em que a parte haja tomado ciência da decisão.


§ 4º	A instância administrativa, para fins de reconsideração e recurso, esgota-se com os procedimentos estabelecidos nos artigos precedentes.


§ 5º	A aplicação das penalidades previstas nesta Portaria dar-se-á sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal.


Art. 26.	Extingue-se a autorização por:


I – anulação;


II – cancelamento;


III – desistência da exploração do serviço; ou


IV – falência ou extinção da empresa brasileira de navegação.


Art. 27.	O cancelamento da autorização impedirá a empresa de navegação de, durante o prazo de trinta e seis meses, habilitar-se a nova autorização.


Art. 28.	O cancelamento da autorização por desistência da exploração do serviço pressupõe a preservação dos interesses dos usuários.


Art. 29.	Na contagem dos prazos previstos nesta Portaria excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.


Art. 30.	As empresas de navegação já autorizadas a funcionar e que não atendam às exigências desta Portaria terão o prazo até 5 de dezembro de 1995 para adaptar-se, desde que enquadradas nos seguintes casos:


I – possuidora de embarcação própria;


II – com contrato de financiamento em eficácia para construção de embarcação;


III – que tenha obtido prioridade da Comissão Diretora do Fundo de Marinha Mercante para financiamento de construção de embarcação;


IV – com contrato de afretamento vigente em 3 de dezembro de 1994 ou que se enquadrem nos termos desta Portaria.


Art. 31.	Ficam revogadas as Resoluções nºs 4.343, de 4 de outubro de 1973, 4.356, de 4 de outubro de 1973, 7.165, de 3 de setembro de 1981, de 15 de março de 1985, e 9.562, de 13 de maio de 1987, da extinta Superintendência Nacional de Marinha Mercante, as Resoluções nºs 10.525, de 21 de agosto de 1989, 10.610, de 16 de novembro de 1989, 10.690, de 9 de janeiro de 1990, e 10.790, de 9 de março de 1990, da extinta Secretaria de Transportes Aquaviários, e a Resolução nº 10.900, de 20 de agosto de 1990, do extinto Departamento Nacional de Transportes Aquaviários, Portarias nºs 523 de 1 de junho de 1993, nº 363 de 23 de junho de 1994, nº 645, de 2 de dezembro de 1994 do Ministério dos Transportes, bem assim as demais disposições em contrário.


Art. 32.	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação


RUBENS BAYMA DENYS








